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INTERESSADO - RITA DE CÁSSIA EGYDIO RAMEH. 
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CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU. 

RELATOR - CONSELHEIRO JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO. 

HISTÓRICO: 

1- RITA DE CÁSSIA EGYDIO RAMEH, nascida em São Paulo, em 

1960, fez os seguintes estudos: 

a- Curso Primário com quatro anos na Escola Pio XII, em 

São Paulo. 

b- Quinta série elementar, de 1° de setembro de 1971 a 1° 

de junho de 1972 na HILL ELEMENTARY SCHOOL, AUSTIN, TEXAS, Estados Uni-

dos. 

c- Voltando ao Brasil, frequentou como ouvinte o 2° semes-

tre do 5° ano no Colégio Pio XII. 

2- A aluna solicita autorização para matricular-se na 6ª 

série do Ensino de Primeiro Grau. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A solicitação da aluna encontra amparo no artigo 100 da 

Lei 4.024, na Resolucão-CEE 19/65 e na jurisprudência deste CEE. 

CONCLUSÃO: 

Considerando 

a- Que o exame das disciplinas da escola americana mostra 

que há equivalência de estudos no caso da aluna Rita de Cássia Egydio 

Rameh; 

b- Que todos os documentos estão de acordo con as exigências 

legais. 

Somos de Parecer que este CEE autorize a matrícula da aluna 

na 6ª série do Ensino de Primeiro Grau. 

A aluna deverá submeter-se, se for o caso, a processo de 

adaptação em História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e 
Cívica. 

Este o nosso Parecer, s.m.j. 
São Paulo, 6 de março de 1973. 
a)Conselheiro José Conceição Paixão - Relator. 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 
do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio d'Ávila, José Con-
ceição Paixão, Maria Ignez L. de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 21 de março 1973. 

a)Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


